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Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna pública as DECISÕES determinadas 

pela 114ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal- CNR do Conselho Estadual de 

Política Ambiental - COPAM, realizada no dia 21 de fevereiro de 2018, às 14h, Praça Rio 

Branco, nº 100, mezanino do Terminal Rodoviário, Governador Israel Pinheiro - Centro - Belo 

Horizonte/MG, a saber: 4. Deliberação Normativa COPAM concedida “ad referendum”: 4.1 

Deliberação Normativa Copam nº 218, de 01 de fevereiro de 2018, “ad referendum”, que 

dispõe sobre a necessidade de dilação de prazo para a adequação dos procedimentos de 

regularização ambiental no Estado de Minas Gerais, em virtude do disposto na Deliberação 

Normativa COPAM nº 217, de 06 de dezembro de 2017. Apresentação: SEMAD. 

REFERENDADA. 5. Minuta de Deliberação Normativa COPAM: 5.1 Minuta de Deliberação 

Normativa COPAM que estabelece diretrizes e procedimentos para a paralisação temporária 

da atividade minerária e o fechamento de mina, estabelece critérios para elaboração e 

apresentação do Relatório de Paralisação da Atividade Minerária, do Plano de Recuperação de 

Áreas Degradadas - PRAD e do Plano Ambiental de Fechamento de Mina - PAFEM e dá outras 

providências. Apresentação: FEAM. PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros Gustavo Tostes 

representante da PONTO TERRA;  Thaís Rêgo representante do IBRAM, Paula Meireles 

representante do FIEMG e Newton Reis representante do CREA-MG. 6. Processos 

Administrativos para exame de Recurso do Auto de Infração: 6.1 AVG Mineração 

S.A./Mineração Morro do Ipê S.A. - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a 

seco; minério de ferro - Brumadinho/MG - PA/Nº 02194/2004/010/2011 - Auto de Infração Nº 

67120/2010. Apresentação: Procuradoria Jurídica da FEAM. INDEFERIDO O RECURSO NOS 

TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA FEAM. 6.2 Frigorífico Chaparral Ltda. - Abate de animais 

de médio e grande porte (Suínos, ovinos, caprinos, bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.) 

- Divinópolis/MG - PA/Nº 000291/1995/006/2009 - Auto de Infração Nº 008473/2009. 

Apresentação: Procuradoria Jurídica da FEAM. RETIRADO DE PAUTA.  

 

 

Anderson Silva de Aguilar 
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

e Presidente da Câmara Normativa e Recursal. 


